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Câmara Mu.riicipal

de Jacareí

Dispõe   que   maternidades,   casas   de   parto   e
estabelecimentos   hospitalares   congêneres,   da
rede  pública  e  prjvada  do  Município  de  Jacareí,
ficam  obrigados  a permitir a  presença de doulas
durante todo o período de trabalho de pario, parlo
e pós-parto imediato, sempre que solicitadas pela
parturiente,    e     institui     o     Programa    "Doulas
Acolhedoras".

0     PREFEITO     DO     MUNICÍPIO      DE     JACAREÍ,

USANDO     DAS    ATRIBUIÇÕES    QUE     LHE    SÃO

CONFERIDAS    POR    LEl,     FAZ    SABER    QUE    A

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU  E  ELE SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.     1°           Maternidades,     casas     de     pario     e

estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública e privada do Município

de Jacareí, ficam obrigados a permitir a presença de doulas duran{e todo o período

de   trabalho   de   parto,    parto   e   pós-pario   imediato,    sempre   que   solicitadas,

previamente,  pela  parturiente,  sem  ônus  e  sem  vínculos  empregatícios  com  os

estabelecimentos especificados.

§  1°    Para  os  efeitos  desta  lei,  e  em  conformidade

com a qualificação da Classificação  Brasileira de Ocupações -CBO,  código 3221-

35,  doulas são acompanhantes de  parto escolhidas,  livremente,  pelas gestantes e

pariurientes,   que  visam  prestar  suporie  contínuo  à  gestante  no  ciclo  gravídico

puerperal,  favorecendo  a  evolução  do   pario  e  o  bem-estar  da  gestante,   com
certificação ocupacional obtida em curso específico para essa finalidade.

§ 2°   A presença das doulas  não se confunde com a

presença  de  um  acompanhante  indicado  pela  parturiente  durante  o  período  de

trabalho de parto, parto e pós-parto imediato.
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